
 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº 4/2018 

 

Relator Designado: Francisco de Assis da Silva, Chico Panela – PSD  

 

 

Trata-se de propositura, de autoria da Vereadora Elizete Mello da 

Silva, cujo objeto é instituir e incluir no Calendário Oficial do Município de 

Assis a “Semana Municipal do Meio Ambiente”. 

De início, cumpre observar que, de acordo com o artigo 173, 

parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal, a 

iniciativa legislativa está correta, vez que o projeto é de autoria de nobre 

vereadora. 

Em conformidade com a presente propositura, a “Semana 

Municipal do Meio Ambiente” deverá ocorrer no mês de junho de cada ano, na 

semana que incidir o dia 5 (cinco), quando se comemora o “Dia Mundial do 

Meio Ambiente”. 

Constata-se no artigo 2º do projeto que será competência do Poder 

Executivo elaborar a programação comemorativa da semana em questão, além 

de promover ações de conscientização nas escolas municipais visando à 

preservação do Meio Ambiente. 

No mais, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a 

serem declarados. 

Portanto, em consonância com os preceitos constitucionais e legais, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do presente projeto. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 5 de fevereiro de 2018.  
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